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PROJETO DE LEI N.º 3.714-A, DE 2020 
(Do Sr. Hildo Rocha) 

 
Modifica o art. 147 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, dispondo sobre 
a higienização dos eleitores durante o processo de votação na respectiva 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º São introduzidos os §§ 6º e 7º no art. 147 da Lei nº 4.737, de 

15 de julho de 1965 com a seguinte redação: 

“Art. 147............................................................................... 

§ 6º O eleitor passará por higienização do calçado   antes de 

entrar na sala de votação 

§ 7º Durante a votação, o eleitor passará por higienização das 

suas mãos na seção eleitoral em que estiver inscrito, conforme 

as seguintes etapas: 

I - imediatamente antes de iniciar o registro junto à mesa 

receptora; 

II -  após a conclusão do ato descrito no inciso anterior   e antes 

de entrar na cabine de votação; 

III - antes de deixar a sala da seção eleitoral” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 A atual pandemia da COVID-19 é altamente contagiosa e mortal, e 

temos que enfrentá-la recorrendo a meios práticos e eficazes. O Congresso Nacional, 

com sua pauta altamente positiva, tem respondido ao desafio legislativo que a 

pandemia nos coloca, com rapidez e eficiência.  Apenas a título de exemplo e a esse 

propósito, podem ser citadas a Lei nº 13.982, de 2020, que trata do auxílio 

emergencial durante da atual pandemia, ou a Emenda Constitucional nº 107, de 02 de 

julho de 2020, que adiou os dias de votação nas eleições municipais do corrente ano. 

Vale notar que as tragédias e as dificuldades não devem ser vividas 

apenas na dor e na ansiedade que provocam, mas se deve, ao tentar superá-las, 

aprender com elas, retirando delas ensinamentos que nos sirvam mesmo em outras 

situações. 

Esse Projeto se insere na mesma pauta positiva e emergencial aqui 

referida e trata de uma medida prática inafastável, não só durante a existência da 

COVID-19, mas também no caso de todas as eleições posteriores. Afinal, a 

higienização das mãos ou do calçado é medida protetiva e eficaz contra um enorme 

número de doenças contagiosas. Demais, com o envelhecimento da população, 

aumenta significativamente o número de pessoas mais vulneráveis ao contágio e com 

mais possibilidade de complicação dos estados mórbidos a que estão sujeitas. Impõe-

se, pois, tratar de um modo rigorosamente sanitário o processo de votação. 

Haja vista o que acabo de expor, peço o apoio das Senhoras 

Deputadas e dos Senhores Deputados ao presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 08  de julho de 2020. 

Deputado HILDO ROCHA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 107, DE 2020 

 
Adia, em razão da pandemia da Covid-19, as 

eleições municipais de outubro de 2020 e os 

prazos eleitorais respectivos. 

  

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

Art. 1º As eleições municipais previstas para outubro de 2020 realizar-se-ão no dia 

15 de novembro, em primeiro turno, e no dia 29 de novembro de 2020, em segundo turno, onde 

houver, observado o disposto no § 4º deste artigo.  

§ 1º Ficam estabelecidas, para as eleições de que trata o caput deste artigo, as 

seguintes datas:  

I - a partir de 11 de agosto, para a vedação às emissoras para transmitir programa 

apresentado ou comentado por pré-candidato, conforme previsto no § 1º do art. 45 da Lei nº 

9.504, de 30 de setembro de 1997;  

II - entre 31 de agosto e 16 de setembro, para a realização das convenções para 

escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre coligações, a que se refere o caput 

do art. 8º da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997;  

III - até 26 de setembro, para que os partidos e coligações solicitem à Justiça 

Eleitoral o registro de seus candidatos, conforme disposto no caput do art. 11 da Lei nº 9.504, 

de 30 de setembro de 1997, e no caput do art. 93 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965;  

IV - após 26 de setembro, para o início da propaganda eleitoral, inclusive na 

internet, conforme disposto nos arts. 36 e 57-A da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, e 

no caput do art. 240 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965;  

V - a partir de 26 de setembro, para que a Justiça Eleitoral convoque os partidos e 

a representação das emissoras de rádio e de televisão para elaborarem plano de mídia, conforme 

disposto no art. 52 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997;  

VI - 27 de outubro, para que os partidos políticos, as coligações e os candidatos, 

obrigatoriamente, divulguem o relatório que discrimina as transferências do Fundo Partidário e 

do Fundo Especial de Financiamento de Campanha, os recursos em dinheiro e os estimáveis 

em dinheiro recebidos, bem como os gastos realizados, conforme disposto no inciso II do § 4º 

do art. 28 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997;  

VII - até 15 de dezembro, para o encaminhamento à Justiça Eleitoral do conjunto 

das prestações de contas de campanha dos candidatos e dos partidos políticos, relativamente ao 

primeiro e, onde houver, ao segundo turno das eleições, conforme disposto nos incisos III e IV 

do caput do art. 29 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997.  

§ 2º Os demais prazos fixados na Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, e na Lei 

nº 4.737, de 15 de julho de 1965, que não tenham transcorrido na data da publicação desta 

Emenda Constitucional e tenham como referência a data do pleito serão computados 

considerando-se a nova data das eleições de 2020.  

§ 3º Nas eleições de que trata este artigo serão observadas as seguintes disposições:  
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I - o prazo previsto no § 1º do art. 30 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, 

não será aplicado, e a decisão que julgar as contas dos candidatos eleitos deverá ser publicada 

até o dia 12 de fevereiro de 2021;  

II - o prazo para a propositura da representação de que trata o art. 30-A da Lei nº 

9.504, de 30 de setembro de 1997, será até o dia 1º de março de 2021;  

III - os partidos políticos ficarão autorizados a realizar, por meio virtual, 

independentemente de qualquer disposição estatutária, convenções ou reuniões para a escolha 

de candidatos e a formalização de coligações, bem como para a definição dos critérios de 

distribuição dos recursos do Fundo Especial de Financiamento de Campanha, de que trata o art. 

16-C da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997;  

IV - os prazos para desincompatibilização que, na data da publicação desta Emenda 

Constitucional, estiverem:  

a) a vencer: serão computados considerando-se a nova data de realização das 

eleições de 2020;   

b) vencidos: serão considerados preclusos, vedada a sua reabertura;   

V - a diplomação dos candidatos eleitos ocorrerá em todo o País até o dia 18 de 

dezembro, salvo a situação prevista no § 4º deste artigo;  

VI - os atos de propaganda eleitoral não poderão ser limitados pela legislação 

municipal ou pela Justiça Eleitoral, salvo se a decisão estiver fundamentada em prévio parecer 

técnico emitido por autoridade sanitária estadual ou nacional;  

VII - em relação à conduta vedada prevista no inciso VII do caput do art. 73 da Lei 

nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, os gastos liquidados com publicidade institucional 

realizada até 15 de agosto de 2020 não poderão exceder a média dos gastos dos 2 (dois) 

primeiros quadrimestres dos 3 (três) últimos anos que antecedem ao pleito, salvo em caso de 

grave e urgente necessidade pública, assim reconhecida pela Justiça Eleitoral;  

VIII - no segundo semestre de 2020, poderá ser realizada a publicidade institucional 

de atos e campanhas dos órgãos públicos municipais e de suas respectivas entidades da 

administração indireta destinados ao enfrentamento à pandemia da Covid-19 e à orientação da 

população quanto a serviços públicos e a outros temas afetados pela pandemia, resguardada a 

possibilidade de apuração de eventual conduta abusiva nos termos do art. 22 da Lei 

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.  

§ 4º No caso de as condições sanitárias de um Estado ou Município não permitirem 

a realização das eleições nas datas previstas no caput deste artigo, o Congresso Nacional, por 

provocação do Tribunal Superior Eleitoral, instruída com manifestação da autoridade sanitária 

nacional, e após parecer da Comissão Mista de que trata o art. 2º do Decreto Legislativo nº 6, 

de 20 de março de 2020, poderá editar decreto legislativo a fim de designar novas datas para a 

realização do pleito, observada como data-limite o dia 27 de dezembro de 2020, e caberá ao 

Tribunal Superior Eleitoral dispor sobre as medidas necessárias à conclusão do processo 

eleitoral.  

§ 5º O Tribunal Superior Eleitoral fica autorizado a promover ajustes nas normas 

referentes a:  

I - prazos para fiscalização e acompanhamento dos programas de computador 

utilizados nas urnas eletrônicas para os processos de votação, apuração e totalização, bem como 

de todas as fases do processo de votação, apuração das eleições e processamento eletrônico da 

totalização dos resultados, para adequá-los ao novo calendário eleitoral;  

II - recepção de votos, justificativas, auditoria e fiscalização no dia da eleição, 

inclusive no tocante ao horário de funcionamento das seções eleitorais e à distribuição dos 

eleitores no período, de forma a propiciar a melhor segurança sanitária possível a todos os 

participantes do processo eleitoral.  
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Art. 2º Não se aplica o art. 16 da Constituição Federal ao disposto nesta Emenda 

Constitucional.  

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, em 2 de julho de 2020  

 

Mesa da Câmara dos Deputados Mesa do Senado Federal 

 

Deputado RODRIGO MAIA 

Presidente 

 

Senador DAVI ALCOLUMBRE 

Presidente 

Deputado MARCOS PEREIRA 

1º Vice-Presidente 

 

Senador ANTONIO ANASTASIA 

1º Vice-Presidente 

Deputado LUCIANO BIVAR 

2º Vice-Presidente 

 

Senador LASIER MARTINS 

2º Vice-Presidente 

Deputada SORAYA SANTOS 

1ª Secretária 

 

Senador SÉRGIO PETECÃO 

1º Secretário 

Deputado MÁRIO HERINGER 

2º Secretário 

 

Senador EDUARDO GOMES 

2º Secretário 

Deputado RAFAEL MOTTA 

no exercício da 3ª Secretaria 

 

Senador FLÁVIO BOLSONARO 

3º Secretário 

Deputado ANDRÉ FUFUCA 

4º Secretário 

Senador WEVERTON 

no exercício da 4ª Secretaria 

 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

Institui o Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

....................................................................................................................................................... 

PARTE QUARTA 

DAS ELEIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA VOTAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DO ATO DE VOTAR 

....................................................................................................................................................... 

Art. 147. O presidente da mesa dispensará especial atenção à identidade de cada 

eleitor admitido a votar. Existindo dúvida a respeito, deverá exigir-lhe a exibição da respectiva 

carteira, e, na falta desta, interrogá-lo sobre os dados constantes do título, ou da folha individual 
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de votação, confrontando a assinatura do mesmo com a feita na sua presença pelo eleitor, e 

mencionando na ata a dúvida suscitada. 

§1º A impugnação à identidade do eleitor, formulada pelos membros da mesa, 

fiscais, delegados, candidatos ou qualquer eleitor, será apresentada verbalmente ou por escrito, 

antes de ser o mesmo admitido a votar. 

§2º Se persistir a dúvida ou for mantida a impugnação, tomará o presidente da mesa 

as seguintes providências: 

I - escreverá numa sobrecarta branca o seguinte: "Impugnado por "F""; 

II - entregará ao eleitor a sobrecarta branca, para que ele, na presença da mesa e dos 

fiscais, nela coloque a cédula oficial que assinalou, assim como o seu título, a folha de 

impugnação e qualquer outro documento oferecido pelo impugnante; 

III - determinar ao eleitor que feche a sobrecarta branca e a deposite na urna; 

IV - anotará a impugnação na ata. 

§3º O voto em separado, por qualquer motivo, será sempre tomado na forma 

prevista no parágrafo anterior. 

Art. 148. O eleitor somente poderá votar na seção eleitoral em que estiver incluído 

o seu nome. 

§1º Essa exigência somente poderá ser dispensada nos casos previstos no art. 145 e 

seus parágrafos. 

§2º Aos eleitores mencionados no art. 145 não será permitido votar sem a exibição 

do título, e nas folhas de votação modelo 2 (dois), nas quais lançarão suas assinaturas, serão 

sempre anotadas na coluna própria as seções mencionadas nos títulos retidos. 

§3º Quando se tratar de candidato, o presidente da mesa receptora verificará, 

previamente, se o nome figura na relação enviada à seção, e quando se tratar de fiscal de partido, 

se a credencial está devidamente visada pelo juiz eleitoral. 

§4º (Revogado pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966). 

§5º (Revogado pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966). 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 

de caracterização da situação de 

vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 

ao benefício de prestação continuada (BPC), e 

estabelece medidas excepcionais de proteção 

social a serem adotadas durante o período de 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 

de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020.  

 

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art.20..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4961-4-maio-1966-371380-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4961-4-maio-1966-371380-norma-pl.html
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§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência 

ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja:  

I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro 

de 2020;  

II - (VETADO). 

.........................................................................................................................  

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no 

valor de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade ou pessoa com deficiência não será computado, para 

fins de concessão do benefício de prestação continuada a outro idoso ou 

pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da renda a que se refere 

o § 3º deste artigo.  

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro 

da mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei." (NR) 

"Art. 20-A. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), 

o critério de aferição da renda familiar mensal per capita previsto no inciso I 

do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para até 1/2 (meio) salário-mínimo.  

§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de escalas graduais, 

definidas em regulamento, de acordo com os seguintes fatores, combinados 

entre si ou isoladamente:  

I - o grau da deficiência;  

II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da 

vida diária;  

III - as circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos e 

familiares que podem reduzir a funcionalidade e a plena participação social 

da pessoa com deficiência candidata ou do idoso;  

IV - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º 

do art. 20 exclusivamente com gastos com tratamentos de saúde, médicos, 

fraldas, alimentos especiais e medicamentos do idoso ou da pessoa com 

deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo Sistema Único de Saúde 

(SUS), ou com serviços não prestados pelo Serviço Único de Assistência 

Social (Suas), desde que comprovadamente necessários à preservação da 

saúde e da vida.  

§ 2º O grau da deficiência e o nível de perda de autonomia, representado pela 

dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida 

diária, de que tratam, respectivamente, os incisos I e II do § 1º deste artigo, 

serão aferidos, para a pessoa com deficiência, por meio de índices e 

instrumentos de avaliação funcional a serem desenvolvidos e adaptados para 

a realidade brasileira, observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015.  

§ 3º As circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos de 

que trata o inciso III do § 1º deste artigo levarão em consideração, observado 

o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, entre outros 

aspectos:  

I - o grau de instrução e o nível educacional e cultural do candidato ao 

benefício;  
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II - a acessibilidade e a adequação do local de residência à limitação 

funcional, as condições de moradia e habitabilidade, o saneamento básico e o 

entorno familiar e domiciliar;  

III - a existência e a disponibilidade de transporte público e de serviços 

públicos de saúde e de assistência social no local de residência do candidato 

ao benefício;  

IV - a dependência do candidato ao benefício em relação ao uso de 

tecnologias assistivas; e  

V - o número de pessoas que convivem com o candidato ao benefício e a 

coabitação com outro idoso ou pessoa com deficiência dependente de 

terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária.  

§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar 

com gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais 

e medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência, de que trata o inciso 

IV do § 1º deste artigo, será definido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 

a partir de valores médios dos gastos realizados pelas famílias exclusivamente 

com essas finalidades, conforme critérios definidos em regulamento, 

facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, nos termos do 

referido regulamento, de que os gastos efetivos ultrapassam os valores 

médios." 

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 

concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 

que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

II - não tenha emprego formal ativo;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete da Deputada Dulce Miranda – MDB /TO 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA  

PROJETO DE LEI Nº 3714, DE 2020 

 

  Modifica o art. 147 da Lei nº 
4.737, de 15 de julho de 1965, 
dispondo sobre a higienização dos 
eleitores durante o processo de 
votação na respectiva seção 
eleitoral. 

 

Autor: Deputado HILDO ROCHA 

Relatora: Deputada DULCE MIRANDA 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 3714, de 2020, de autoria do nobre 

Deputado Hildo Rocha, acrescenta os §§ 6º e 7º ao art. 147 da Lei nº 4.737, de 

15 de julho de 1965, para dispor sobre medidas de higienização dos eleitores 

durante o processo de votação na respectiva seção eleitoral. 

Na justificação da proposta, defende o autor que as medidas de 

higiene deverão ser usuais não somente durante a existência da COVID – 19, 

mas também no caso de todas as eleições posteriores. 

A proposta estabelece práticas de higienização e desinfecção 

que os eleitores devem observar no dia de votação, “afinal, a higienização das 

mãos ou do calçado é medida protetiva e eficaz contra um enorme número de 

doenças contagiosas. Demais, com o envelhecimento da população, aumenta 

significativamente o número de pessoas mais vulneráveis ao contágio e com 

mais possibilidade de complicação dos estados mórbidos a que estão sujeitas. 

Impõe-se, pois, tratar de um modo rigorosamente sanitário o processo de 

votação.”  *C
D2
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2 
 

Segundo a proposta, ao chegar na sala de votação, o eleitor 

deverá ter o calçado higienizado antes de entrar. Durante a votação deverá 

higienizar as mãos em três momentos: imediatamente antes de iniciar o 

registro junto à mesa; antes de entrar na cabine de votação; e  antes de sair da 

sala da seção eleitoral. 

Assim, propõe-se reforçar as medidas de higienização durante 

o processo de votação, evitando que a ida às seções eleitorais se transforme 

em um vetor de propagação de doenças. 

A proposição tramita em regime de prioridade (art. 151, II, do 

RICD) e está sujeita à apreciação do Plenário, às Comissões de Seguridade 

Social e Família e Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD 

(art. 54, do RICD). 

Decorrido o prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas à proposição.  

É o relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

O Projeto de Lei nº 3714, de 2020, de autoria do ilustre 

Deputado Hildo Rocha, propõe alterar a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, 

ao acrescentar os §§ 6º e 7º ao art. 147, para dispor sobre medidas de 

higienização dos eleitores durante o processo de votação na respectiva seção 

eleitoral. 

A proposição em análise trata, das medidas de saúde e 

prevenção a COVID – 19, como higienização dos calçados antes de entrar na 

sala de votação, bem como, as fases de higienização das mãos na seção 

eleitoral. 

É necessário ressaltar que, em 2020, o Tribunal Superior 

Eleitoral adotou o Plano de Segurança Sanitária para as Eleições Municipais de 

2020, medidas sanitárias e de distanciamento social, com o objetivo de garantir 

a saúde e prevenir o não contágio de eleitores e mesários nos dias de votação, *C
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evitando que a ida às seções eleitorais se transforme em um vetor de 

propagação da doença. 

Nesse sentido, “segundo os protocolos sanitários, todas as 

seções eleitorais serão abastecidas com álcool em gel para a limpeza das 

mãos dos eleitores antes e depois da votação. O TSE alerta que os eleitores 

devem usar máscara logo que saiam de casa para votar. Eles só poderão 

entrar e permanecer na seção eleitoral usando máscara. É desejável que o 

cidadão leve, ainda, a sua própria caneta esferográfica para assinar o 

comprovante de votação”  1. 

Não podemos perder de vista que a Saúde e a Seguridade 

Social, não dependem apenas de ações de iniciativa do Poder Público, mas 

também da sociedade, assim, a iniciativa do uso de álcool em gel, máscaras e 

distanciamento social, é para o bem comum e segurança de todos. 

Nesse contexto, o PL 3714, de 2020, reforça ainda mais as 

medidas sanitárias, assegurando minimizar os riscos de contágio, uma vez 

que, se o eleitor não higienizar a mão e estiver contaminado ele pode deixar 

uma contaminação na urna e o próximo irá se contaminar. Portanto, é de total 

obrigação que higienize as mãos, tanto no momento de entrada na seção 

eleitoral, como nas etapas seguintes. 

Assim, é meritória a proposição em tela, que visa práticas de 

higienização e desinfecção que os eleitores devem observar no dia de votação, 

seguindo dessa forma: ao chegar na sala de votação, o eleitor deverá ter o 

calçado higienizado antes de entrar. Durante a votação deverá higienizar as 

mãos em três momentos: imediatamente antes de iniciar o registro junto à 

mesa; antes de entrar na cabine de votação; e antes de sair da sala da seção 

eleitoral. 

Portanto, visando garantir a segurança de eleitores, mesários e 

colaboradores, as medidas específicas a serem adotadas pela proposição, a 

fim de reduzir o risco de contágio da COVID – 19 e aumentar a segurança 

                                            
1
  https://www.tse.jus.br/imprensa/noticias-tse/2020/Outubro/serie-mudancas-nas-eleicoes-2020-confira-
as-acoes-da-justica-eleitoral-para-garantir-a-seguranca-de-eleitores-e-mesarios 
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sanitária durante todo o processo de votação, desdobra em total consonância 

com as orientações para todo o cuidado nos locais de votação.  

Em face do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 3714, de 2020. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2021. 

Deputada DULCE MIRANDA 

Relatora 
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 3.714, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Seguridade  Social  e  Família,  em  reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou
pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.714/2020, nos termos do Parecer da Relatora,
Deputada Dulce Miranda. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr. - Presidente, Francisco Jr. e Dra.
Soraya Manato -  Vice-Presidentes,  Adriana Ventura,  Alan Rick,  Alexandre Padilha,
Aline Gurgel, Benedita da Silva, Carla Dickson, Célio Silveira, Chico D'Angelo, Chris
Tonietto,  Dr.  Frederico,  Dr.  Leonardo, Dr.  Luiz Ovando, Dr.  Zacharias Calil,  Dulce
Miranda, Eduardo Barbosa, Eduardo Costa, Flávio Nogueira, Geovania de Sá, Jandira
Feghali,  Jorge Solla,  Josivaldo Jp,  Juscelino Filho,  Leandre,  Luciano Ducci,  Márcio
Labre,  Marreca Filho, Marx Beltrão,  Miguel Lombardi, Osmar Terra, Ossesio Silva,
Pastor Sargento Isidório, Pedro Westphalen, Pr. Marco Feliciano, Professora Dayane
Pimentel, Rejane Dias, Ricardo Barros, Robério Monteiro, Roberto de Lucena, Silvia
Cristina,  Tereza  Nelma,  Vivi  Reis,  Adriano  do  Baldy,  Afonso  Hamm,  Alcides
Rodrigues, André Janones, Antonio Brito, Arlindo Chinaglia, David Soares, Delegado
Antônio Furtado, Diego Garcia,  Edna Henrique, Emidinho Madeira,  Fábio Mitidieri,
Felício Laterça, Flávia Morais, Giovani Cherini, Heitor Schuch, Igor Timo, Jaqueline
Cassol, Jéssica Sales, Jhonatan de Jesus, João Campos, José Rocha, Lauriete, Liziane
Bayer,  Lucas  Redecker,  Luiz  Lima,  Marco Bertaiolli,  Marina  Santos,  Mauro Nazif,
Milton  Coelho,  Padre  João,  Paula  Belmonte,  Professora  Dorinha  Seabra  Rezende  e
Ricardo Silva. 

Sala da Comissão, em 20 de abril de 2021. 

Deputado DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA JR. 
Presidente 
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